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ESTADO DO T'ANAntÁ

INDICAÇÃo N" 3l É, ,DE 2020.
(Proponente: Veteadora Nadir Lovera/PROS)
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Protocolo
Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Cascavel.

INDICO, nos teÍmos do art. 743 do Regimento Interno, seia encaminhado expediente a

Âutarquia Municipal de Mobilidade, Trânsito e Cidadania - TRANSITAR, solicitando seja

rcahzada criação/demarcaçáo de vaga de estacionâmento para idosos e pâÍâ pessoâ

portadora de deficiêncía física, na Rua Minas Gerais, esquina com a Rua Engenhero
Rebouças, no bairro Centro.

É o qrr" Requer. Sala das Sessões.

Cascavel, 20 de maio de 2020.
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Jusüficativa.
Â ptesente indicação tem poÍ finalidade destinar umâ vâgâ para idoso e ouúa para deficiente

fisica na Rua Minas Gerais, esquina com a Rua Engenheiro Rebouças, sugerindo os seguintes
pontos:

- Rua Minas Gerais antes da intersecção da Rua Engenheiro Rebouças; ou
- Rua Engenheito Rebouças, bem próximo com a intersecção com a Rua Minas Getais.
A região é de intenso movimento, o que dificulta e contribú para que esses gÍupos especiais

tenham ainda mais diÍiculdade para encontÍar um lugar para estacionar.
No endereço há dois hospitais, duas clínicas e nenhum vaga do Estar para cadeirante ou

idoso.
Segue foto em anexo.
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